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PREFEITURA MUNICIPAL DE JATAIZINHO
DTVISÃO DE TRTBUTAÇÃO

Positiva com efeito de negativa
N's90/2020

1. FICARESSALVADO ODIREITODA
FAZENDA MUMCIPAL COBRAR DEBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE Ao psúooo cowREENDIDo

RASURAS E NO ORIGINAL.

NES
2. DÃo TEM VALIDADESENTE

12t06t2020,

cERTrFrcÂMos euE REvErrrDo o cADAsrRo MoBruARro oA àMABArxo, A pREsENTE cERrDÃo EsrA

sENDo ExpEDtDA DE FoRMA postlvA coM EFErro DE NEGAT|VÀ TENDo EM vtsrA A ExtstÊncta oe
cnÉoros rÃo vENcrDos.

Jataiziúo, 28 de Abril de 2020

REQUERENTE: ROSELY VAZ DOS SANTOS
cónrco nE Á,urBxrrclÇÂo:
zrMJTS2QE5T24X84BQ2F

FINALIDADE: CADASTRO NTOU COXCONNÊNCIA E/OU ÇÃo

RAzÃoSoCHL: RTANTTJNES & CIALTDÂ- *, /

t 1
ALVARÂSCRIÇÀO ESTADUCNPJ/CPF

9M270776409.292.t221000t-73 2446

RUA BARAO DE ANTONINA,435 - CENTRO CEP: 86210000 Jataizitrho - PR

ENDEREÇO

CNAE / ATIVII'ADES
Fabricaçào de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria, Comércio a varejo de

peças e acessórios novos para veículos automotores, Comercio varejista de mercadorias ern geral, com
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e atmazêns, Comercio varejista de laticínios e
frios, Comércio varejista de cames - açougues, Comercio varejista de hortifrutigranjeiros, Comercio varejista de
material elétrico, Comércio varejista especializado de eletrodomesticos e eqüpamortos de áudio e üdeo,
Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de tecidos, Comercio varejista de artigos de armariúo,
Comércio varejista especializado de instumentos musicais e acessórios, Comércio varejista de oufros aÍigos de
uso doméstico não especificados anteriormente, Comércio varejista de livros, Comercio varejista de artigos de
papelaria, Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, Comércio varejisu de artigos esportivos,
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, Comércio varejista de anigos do
vestuário e acessórios, Comercio varejista de calçados, Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanaros,
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitririos, Comercio varejista de outros produtos não
especificados anteriormente, Fotocópias, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
infonnática" Recarga de carhrchos para eqúpamentos de informáüca

IMPORTANTE:

CONTROLE
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consutta Reguhridade do Empregador

15{ 0

CÁ,I '.4| -.1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.292.122/OOOL-73

RAZão SOCiAIR T ANTUNES E CIA LTDA ME

Endereço: RUA CARMELÂ DUTRA 435 / cENTRo / JATAIZINHo / PR / a6210-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
buições e/ou encargos devidos,quarsq uer débitos referentes

decorrentes das obrigações

Validade:15/03/2020 t2/0712020

CeÉificação Númêro: 2 145405443809

Informação obtida em 26/0312020 14:55:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

httss:/consultâ-cÍÍ.c€ixa.gov.br/consultacÍílpagês,/coít§JltaEmpregedo.is, 't t1

26n3t2020
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

15 41

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 02í7070í3.{r0

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: 09.2 0't -73
Nome: RT ANTUNES & CIA LTDA - irE

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidáo engloba todos os eslabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem o descumprimento de obrigaÇões tributárias acessórias.

Válida 24tO7t2020 - ornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser mnfirmada via lntemet

e,,ni.b vh tut@t PtúNid eeOW:N l+5:r:55t





02t0412020

tr5t2

MINISTERIO DA FAZENOA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

GERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE N VA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E ÍvtDA ATrvA DA uNrÃo

Nome: R Í ANTUNES & CIA LTDA
CNPJ: 09.292.12210001 -73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrêver quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obleto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Aliva da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaÉo de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <hüp://rfb.gov.ba ou <http://wwwpgfn.gov.bÊ.

Certidão ente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 'l .75'1, de 211012014
Emitida à ia 2010212020 <hora e data de Brasília>.
Válida ate
Código de dão: 824F.495E.4447 .F C9D
Qualquer ndâ invalidará este documento

ag
J I :CZ OO

1810812020
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

RO OE TNSCR

@.292.12210001-73
IIATRZ

COMPROVANTE DE INSCR|çÂO E DE SÍTUAçÃO
CADASTRAL

OATÀ DE ÀBERTURÂ

03/0í/2008

NOME EMPRESARIAL

R T ANTUNES & CI,A LTOÂ

DO ESTAAELECIMENTO (NOME OE FAIÍTAS|A)

PANIFICADORA CENTRAL
PORTE

ME

FEOERATryO RESPONSÁVEL (EFR)

E OAATIVIDÀDE
í 0.91.í{r2 - FabrtcaÉo de produtos de padaria ê conf€ltrria corlr prcdornlnâncla de produçáo próprla

E OÀlS ATMDÂDES ICA§
,15.30-7{13 . Comércio a varelo de pesâs e acês5ódos novcs par. vêÍculos automotoras
i17-í2-1.00 - Comércio varejlsta dê mêrEadorias êm gê.a|, com prêdominància dê produtG alimentícios - minimercâdo5,
merceadas e armszéns
47.2í -í .{r3 - Comércio vareilsta de fôticinios e fÍi6
47.224{í . Comércio varejista de camcs - açougues
i+7.2,t6.{r0 - Comérclo varqkta de hortifÍuügrãnjêiros
/ú7.iÍ23{r0 - Comérclo varcjista dê material €létsico
47.5í2.{rí - Comércio yaÍrjlrta especializado de equipamentos e suprimêntog dê infoÍmátlcâ
47.5Í.2.{ÍI - Recarga de carhrchos para êquipamêntos dê informática
47.53€{10 - Comércio vargiista sspecializado de sletrodorn&lioos ê equipamentos de áudio ê vídeo
4?.5{-7{í - Comércio vareiista de móvêis
,í7.55{{rí - Coírlércio varêilsta dê tecides
47.556{2 - Comêrcio varêiista dê artigos ds armarinho
47.56€{10 - Comércio vaÍriista especiali2ado dê instÍuÍnento6 musicals ê aceasóÍios
,i7.59{{9 - Comércio var"iista dê ou8os aíigoa de uso pêssoal ê doméBtic! não êspeclficadoa antêriormênte
47.6í .{r{r'l . Comércio varriista dê Iiv.os
47.6í{{3 - Comárcio vairrleta d. artigos de papelaria
ií?.63{{rí - Comércio var"lista de brtnquedos ê aÍOgos rêcrêativog
47.63{{12 . Cornérclo varriista dê a.tigos esportivos
47.726{10 - Comércio varêiista dê cosmáticos, produtos de portumaria e de higiênê pêssoal
47.Eí {{0 . Comórcio varerista de aíiges do vqetuário e acêssórios

cÓotco E oEscRtÇÁo oa NÀTURÉZÂ JURÍO|CA

206.2 . Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R CÂRÍIIELA DUTRA

ENDÊRÊÇO ELEIRÕNICO

PADARTÀCENTRAL2773@GUAtL.COÍú

COMPLEMENTONÚMERo

4:t5

CEP

86.210400
BAIRRO/DISTRIÍO

CENTRO
MUNICIPTO

JATAUINHO

TELEFONE

(il3) 3259-2773

oÀTÀ oa sÍru çÁo C^DASTRÂL

03/Í11t2008

SITUÀÇÁO ESPECIÂL OAÍÀ DA SÍIUAÇÃO ESPECüA!

Aprovado pela lnstruÇáo Normativa RFB no í.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emiüdo no dia 26/03/2020 às í4:59:í0 (data e hora de Brasflia).

PR

Página:112

1t2

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NÚMERO DE TNSCRTÇÀO

09292.í 22l000í.73
ATRZ

COMPROVANTE OE INSCRIçÃO E DE S]TUAçÃO
CADASTRAL

OATA OE ABERÍURÂ

03/0ít2008

NOME EMPRESA'{lÂ1

R T ANTUNES & CIA LTDA

cóorco E oEscRtÇÃo oAs ÀÍMDADES Ecoflô rc s sEcuNoÁÂras
,t7.82-2{í - Comérdo vaiBtlí! dG cah.dor
,17.89{{í - Comérdo vanrrlrt! dc rüvênlilr, Ulutorlai e aÍteslnato.
47.E9{{5 . Comfuo va.qlrt! dc prodltc rlnllntcr dqnlsr.nlúdoq
47.89{€9 . Comérclo varcrLt dc oubo6 produtC nao e3pedícld6 aÍÍerloflnentc
82.1 9{{rí . Fotocóplas

IOGFÁDOURO

R CARMELA OUTRA

cóDtco E oEscRtÇÀo oA NÀTUREZ JuRiotca
206-2 - Socledadê Empresárla Llmltada

NÚt,ERO
.(!5

MIJNICiPIO

JATAUINHO PR

]EL!FOtE
í/l:t) 3259-27?3

COIPLEMEMIO

ENDEREÇO ETEÍRôNrcO
PAI,ÂR|ÀGENTRAL2773@G A|LCOÍ{

BAIRRO/DISTRITO

CEt{TRO

ENÍE FEDERÂTIVO RES (EFR)

struaçÃo c D srRÂr
ATMA

oar DA stTt açÁo câD sTRÀt
03roramE

,\rOÍlVO DE

srTUAÇÀO ESPECTAL DAÍA DA SÍTUAÇÁO ESPECIAL

Âtrovado pela lnstÍução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

hmitido no dia 26/03/2020 às Í4:59:Í0 (data e hora de Brasília). Página. A2

z2

26l03nO20

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

tE',"--__l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JATAIZINHO

Estado do Paraná
cNPJ - 76.24s.042/0001-54

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

ATESTAMOS para os devidos fins que a empresa
R T ANTUNES & CIA LTDA - ME, com sede na cidade Jataizinho/PR, na Rua
Carmela Dutra, 435 - CEP: 86210000 - Bairro: Centro, inscrita no CNPJ sob no.

09.292.12210001-73, foi vencedor do pregão 0512019 Material de consumo e

Higiene conforme Ata n' 02112019 e pregão 3212019 Bolo Docês e Salgadinhos
conforme Ata no I 17 12019, cumprindo rigorosamente com as obrigações e pr.vos
estabelecidos em contrato, sendo que nada consta que desabone a referida
empresa.

ra e ili
retor Departamento de Compras

Av. Pres. Getulio Vargas,494 - Cep 86.210-000 - Fone (43)3259-1316 - Jataizinho-Pr

Jataizinho,0l de Julho de2019.
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ULT'§I'[
EMBALAGEA'S - EXPED'ENTE. L'MPEZA

ANEXO 09

CARTA.PROPOSTA

Ref : PREGÃO ELETRÔNICO No 7 t2O2O - Carta-Proposta de Fornecimento

1. TDENT|FtCAÇÃO DO CONCORRENTE:
RAZAO SOCIAL: Multisul Comércio e Distribuição Ltda
CNPJ: 1 2.81 1.487 t0001 -7 1 TNSCRTÇÃO ESTADUAL: 039t01 54482
REPRESENTANTE: Franciele Rover Bianchi CARGO: Sócia - gerente
CARTEI RA DE I DENTI DADE: 1 07 7 923082 CPF: 980. 590.090-87
ENDEREÇO: Rua Raimundo Capeletti, 42, baito Linho, Erechim/Rs 99704-484
TELEFONE 54 3519-0140.
AGÊNCIA e No DA CONTA BANCÁRA: Banco Caixa Econômica Federal Ag 0470
Conla CIC 3924-2
Banco do Brasil Ag 0132-5 CIC 754544

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos ltens abaixo discriminados,
conforme Anexo 0'1, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

Total do lote. R$ 353,42 (liezentos e cinquenta e três reais e quarenta e dois
centavos).

LOTE 108:

Item

1

Valor Unit. Valor TotalDescrição Marca Und Qtde

Und 41 R$
8,62

R$ 353,42Avental em tecido oxford,
com bolso e alças ajustáveis
Cor a definir

Plastcor

Item -. Descrição Marca Und Qrd Valor Unit Valor Total
I Lenço umédecido neutro. Pcte

com 96 unidades.
Cotton Pct 300 R$ 5,r9 R$ 1.557.00

Total do lote: R$ 1.557,00 (Um mil quinhentos e cinquenta e sete reais).

Rar0" é,g-[^-
@,))-

FnncielAfuvat Bianchi
Sdô Gêr€nte

RG 10Fr923082
coF 9E0 590 090-87

{*"

Ao Município de Nova Santa Bárbara
Prezados Senhores,

LOTE 14:
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LOTE 188:

Total do Lote: R$ 151,80 c uenta e um reais e oitenta centavos).

Valor total geral
centavos).

mil e sessenta e dois reais e vinte e dois

Validade da proposta: 60 dias
Prazo de entrega: 05 dias
Prazo de pagamento: 30 dias

2. COND|ÇÓES GERATS

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a

presente licitâção.

2.2 O prcço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno

fornecimento, tais como os encargos (obrigaçôes sociais, impostos, taxas etc.),
cotados separados e incidentes sobre o fornecimento.

Erechim/RS, 07 de maio de 2020

.{ultrsul Comércio e Dtstrtburlao Ltrlo
cNPJ 12 811 487/0001 7t

,,scEst.039/0154482 lnsc.Munic.37308
i.râRaimundoCapeletti 42 Bairro Linho

Fone/fax (54) 3519'0140
- rêchim-Rs CEP 99704-484

dr*ra /o/e'ó"oYt

Fírncicl. fuwÍ Bianchi
Sócla-Gerente

RG 1077923082
cPF 9E0 590 BO{7

Item Descrição Marca Und Valor Unit Valor Total

1 Saquinho de papel para pipoca
medindo 7 X13,5 cm, na cor
branca c/ 100 unid.

Pellbrass bb R$
2,30

R$ 151,80

R$ 2.062,22 (Doi

cArl-

Qtd

Pct





24t01t2020 https://autdagital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/305904í 2190932330994

1549
REPÚBLICA FEDERÂTIVA DO BRÂSIL

ESTADO DA PARA|BÂ
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDAOO EM í888
PRIMEIRo REGISTRo clvlL DE NAScIMENTo E óBtTos E pRtvaTtvo DE CASAMENToS, TNTERDIçoES E TUTELAS DA coMARcA DE

JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, í145 BaiÍro dos Estãdos 58030-00, Joào Pessoa pB
Íel.: (831324+5404 lFax: (83) 32,í4-5484

htF:/ 
^,! ^r.azevedobastos.not.brE-mail: cârtorio@az€vedobastos.not.br

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeko Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, lnterdições e
Tutelas com atlibuição de autenticar e Íeconhecer Íirmas da Comarca de Joâo Pessoa Capital do Estado da Paraíba. em vinude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Cód(ro de Aulenticaçáo Digítal'ou na
reÍerida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislaçôes e normas vigentesr.

DI§LARO ainda que, paía garantir lransparência e segurança juídkra de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
f -Co da Paraiba, a Conegedoria Geralde Justiça editou o Provimento CGJPB No 003/2014, determinando a inserÉo de um codigo em todos os
aros notoriais e registrâis, assim, cada Selo Digatal de Fiscalizaçáo Extrajudicial contém um código único (poÍ exemplor Selo Digital: ABC1231í
XrX2) e dessa forma, cada aulenticação p.ocessada pela nossa SeÍventia pode se. conÍirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunalde Justiça do Estado da Paraíba, endereço hnp://conegedoria.tjpb.jus.br/selMigitau

A autenlicaÉo digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MULTISUL COMERCIO E
DISÍR|BU|çAO LTDA tinha posse de um documento com as mesmas caracleristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa iIULTISUL COMERCIO E DISTRIBUIçÃO LTDA a íesponsab idade, únaca e exclusava, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Esta OECLARAçÁO ,oi emitida em 2410í/2020 í5:03:49 (hoÍa local) através do sistema de autenticaÉo digitsl do Cartório Azevêdo Bastos, de
acoÍdo com o Art. 'fo, le e seus §§ 10 e2o da MP 2200f2001, como também, o documento eletrônico aulenticâdo conten 

-o 
o Cenificado Diritaldo

titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ÍÍULTISUL COMERCIO E OISTRIBUIÇAO LTDA ou ao Caítório
pelo endereço de e.mail autentica@azevedobastos.nol.br

Pa.a inÍormaÉes mais detalhadas deste ato, acesse o site !§psle.UlflS j!êkf9yg!.9!A§!9s,!9!.U e informe o Código de Coosulta desla
Decldração.

Código de Consulta desta Declaração: 1406699

A consult€ desta DeclaraÉo estará disponivel em nosso site atá 0511212020 11i32t14 (ho.a locall.

rCódigo dê Autenticâçâo Digital: 30590412190832330994-1 a 30590412190832330994-5
rL€gislaçôes Vigentes: Lei Federal no 8.935/94, Lei FedeÍal no í0.406/2002, Medida ProvisóÍia no 22OOI2001, Lei Federal no'13.105/2015. Lei
Estadual no 8.72112008. Lei Estadual no 10.13212013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

C+rido é verdade, dou fé.

CHAVE OIGITAL

00005b í d734fd94f057Í2d69fe6bc05b5b5e48d5f86d0b9eeÍ3c1 cg4edfl 1 6e27a0ec6Bdb057 ad26a&21OÍd0223844c,t:A31Íd7 ecÁ437 de061c2577 e46
03995dga5e93ccíd7c3í1 94e0d l I 04b2b4ae8

PEdiô. ô RGFiUkr i

C- ôra
hPqúr r.2JO0a, i

ôaaÔ{Ê-2lE:. I

tcP
QraCl
)=lo

1t1

DEcLARAçÃo DE SERvIço DE AUTENTIcAçÃo DIGITAL

https://autdigital.azevedobastos. not.br/home/comprovante/30590412190832330994
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Cláusula 4' - A sociedade iniciará suas atividades em 08 de novembro de 2010 e seu
prazo de duração e por tempo indeterminado.

OO CAPITAL SOCIAL E OA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS

Cláusula 5'- O capital social da sociedade é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido
em 30.000 (trinta mil) quotas sociais, no valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) ceda uma, a
ser subscrito e integÍalizado em moeda conente nacional, neste ato, nas seguintes
proporÇões entre os sócios:

a) FRANCIELE ROVER BIANCHI, a participação de 15.000 (Quinze mil) quotas sociais,
no valor de R$ í 5.000,00 (Quinze mil reais), correspondentes a 500/o do Capital Social.

Cláusula 8" - Os instrumentos de procurações, outorgadas pelo administrador da
sociedade, deverão especificar os atos e operaÇóes que os mandatáÍios poderão praticar,
e a duração do mandato não poderá ser superior a um ano, salvo no caso de mandato
com poderes gerais de foro, que poderá ser por prazo indeterminado.

/
2

l) Comércio varejista de artigos de uso pessoa/ e doméstico.
m) Comércio atdcadísta e varejista de produtos alimentlcios em geral,

b) GUILHERME ROVER, a participação de 15.000 (Quinze mil) quotas sociais, no valor
de RS 15.000,00 (Ouinze mil reais), correspondentês a 50% do Capital Social.

Cláusula 6'- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

DA AOMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E DA REMUNERAçÃO DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula 7'- A administração da sociedade será exercida-pela sócia FRANCIELE
ROVER BIANCHI e pelo sócio GUILHERME ROVER, em conjunlo ou isoladamente, os
quais ficam investidos de todos os poderes de representação ativa e passiva da
sociedade, em juízo e fora dele, bem como em todos os demais atos previstos em Lei e
relacionados com a empresa.

ParágraÍo Primeiro: O administrador responde perante a sociedade pelos atos
praticados no desempenho de seu mandato.

Parágrafo Segundo: É expressamente proibido e serão nulos de pleno direito, quaisquer
atos praticados pelo administrador, gerente ou procuradores da sociedade, que sejam
estranhos aos objetivos sociais ou aos negócios da sociedade, e a prestação de avais,
fianças, endossos ou outras garanlias de Íavor.

Parágrafo Terceiro - A sociedade poderá ser administrada por um administrador não
sócio, mediante a aprovaÇão de sócios que representem no mínimo dois terços do capital
social. Este podeÍá seÍ destituído do cargo a qualquer tempo, por dellberaçáo dos sócios,
independente de iustificativa.

Parágraío Quarto: Nas operaçóes que envolvam alienação, oneração, penhoÍa, caução,
venda ou hipoteca dos bens do ativo permanênte da empresa e ainda garantia de
empréstimos ou financiamentos contraídos e que obriguem a sociedade, sempre será
necessána a assinatura de todos os sócios.
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!5í?,CIáusula S - Os administradores poderão perceber mensalmenre, a tÍtulo de'pr+labcre",
a importância que for convencionada entre os sócios, obserwôas aá Cispcsi|ões
regulamentares pertinentes.

DOS BALANçOS E DA DESTTNAçÃO DOS RESULTAOOS

Cláusula 10 - O exercÍcio social coincidirá com o ano civil. Desta Íorma, teÍá início em 1o

de janeiro e encerrar-se-á em 3í de dezembro de cada ano, quando será apurado o
inventáÍio flsico dos bens, direitos e ob.igações e as respectivâs demonstragôes
Íinanceiras em conformidade com os Princípio e Normas contábeis geralmente eceitos.

ParágraÍo Primeiro - Em reunião anual, até 30 de abril do ano seguinte, será decidido o
destino dos lucros acumulados, se forem transíeridos para reseryas de lucros, bem como
a sua reversáo, ou se serão partilhados entre os sócios na proporção de suas quotas ou,
ainda, se peÍmaneceÍáo ne conta de Lucros Acumulados paÍa íutura destinação. Caso
ocorra prejuÍzo em determinado exercício esle permanecerá em prejuÍzos acumulados
para futura amortização, ou suportado pelos sócios na mesma proporção antes
informada.

Parágrafo Segundo: A sociedade poderá distribuir antecrpadamente lucros em qualquer
mês do ano calêndário em conformidade com a Legislação Tributária.

Cláusula 11 - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, através de
reunião dos sócios. regulermentê convocada, deliberarão sobÍe as contas, a destinação
dos resultados e designaráo administradores quando for o caso.
Parágrafo Unico - A convocação para reuniáo dos sócios será feita por caÍta com recibo
de enkega, com antecedência mínima de 08 (oito) dias.

DA CESSÃO OE QUOTAS

Cláusula 12 - As quotas sociais não poderão ser cedidas ou transfeÍides, total ou
parcialmente, sem que o alienante, previamente as ofereça à sociedade e,
posteriormente, aos outros quotistas, cabendo a estes, se for o caso - na pÍoporção da
paíicipação de cada um no capital social - o direito de preferência na aquisiçâo das
quotas oferecadas.
Parágrafo Unico: O quotista que dese,iar alienar sua participaÇão societárie dêveÍá, por
ocasião da oferta, determinar, expressamente, o preço e as condições de pagamênto que
pretende pelas quotas ofertadas.

Cláusula 13 - O direito de prefeÍência previsto na cláusula anterior deverá ser exercido,
tanto pela sociedade como pelos quotistas, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias do
oferecimento e, não havendo manifestação positiva, o cedente restará livrê parâ negociaÍ
com quem desejar; porém, neste caso, o preço e as condições de pagamênto não
poderão ser mais vantajosas do que as anteriormente oíertadas à sociedade e ao outro
quotista.

DA DISSOLUçÃO E LIQUIDAçÃO E DA RETIRAOA OE SÓCIOS

Cláusula 14 - A sociedade náo entrará em dissolução e, conseqüentementê, em
liquidaçâo, por retirada, morte, falência ou incapacidade de quaisquer dos sócios, desde
que o sócio remanescente gueira o seu prosseguimento. Os valores do sócio que falecer,
ou desejar retirar-se seÊlhe-ão pagos, ou a seus heÍdeiros, em caso de não dêsêjarem
permanecer na sociedade, com base em balanço especialmente levantado para esse fim,
em moeda corrente nacional, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, iguais e
sucessivas, corrigidas monetarjamenle, tendo como teímo iniciâl o mês de encerramento
do já reíerido balanço especial

7:

cód.
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1553ParágraÍo Primeiro: Mediante comum acordo entre as partes, poderá ser. estàbelebida
outra forma de pagamento eos sócios retirantes, dos valores prevtstos nesta cláu§ula,
desde que não afetem a situação econômico-financeira e o funcionamento normal da
sociedade,

Parágrafo Segundo: O balanço êspecial referido no "caput" desta cláusula, que será
utilizado para determinar o valor da quota reembolsável, tomerá por base não somente o
valor real dos bens, direitos e obÍigações, mas também aqueles valores não êscriluráveis,
como a marca, tecnologia, cliêntela, perspectivas do negócio, e outros, bem como
obngações ainda não deÍlnidas e/ou quantificadas, tudo a ser aÍerido através de
arbitragem, nos termos da Lei no 9.307, de 23 de selembro de 1.996, na qual seráo
considerados, preponderantemente, os principios geÍais de direito, os usos ê costumes e,
se for o caso, as Íegras internacionais de comércio.

DAS DECISÕES SOCIAIS

Cláusula í5 - As deliberações dos sócios serão tomadas em conformidade com as
determinaÇões da Legislação Vigente.

DAS DTSPOStÇÔES GERATS

Cláusula 16 - Os administÍadores declaÍam, sob as penas da lei, de que não estâo
impedidos de exercerem a administraÇáo da sociedade, por lei especial, ou em virlude de
condenação cÍiminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por cÍime fallmentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contÍa a economia popular, contra o sistema
flnanceiro nacionâ|, contra normas de deÍesa da concorrência, contra as relaçôes de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula 17 - A regência suplêtiva da sociedade limitada dar-se-á pelas normas
regimentais da Sociedade Anônima, Lei n.o 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e suas
alteraçôes.
Parágrafo Único - A sociedade limitada, não sêrá obrigada a publicação das suas
demonstrações contábeis.

Cláusula Í8 - Fica eleito o Íoro de Erechim/RS para o exercicio e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o pÍesente instÍumento,
em 04 (quatro) vias de igual teor e íorma, junlamente com as testemunhas
instrumentárias, paÍa que produza seus juridicos e legais efeitos.

Erêchim/Rs, 2l de Outubro de 2010.
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1" ALTERA Ãoc NTRATUAL E
CONSOLIDAcAo Do coNTRATO SOCIAL

CNPJ: 1 2.8í'1.487/000'l -71
NIRE: €.206.768.929

FRANCIELE ROVER BIANCHI, brasileira, natural de Erêchir/Rs, casada
sob o regime unÍversal de bens com Jeovani Bianchi, do comércio,
residente e domiciliada à Rua Paulo Vl, n.o 121 , Baino Bela Vista, CEP
99700-000, na cidade de Erechim/RS, portadora da Cédula de ldentidade
n.o 1.077.923.082 - SJS/RS e CPF n.o 980.590.090-87.

GUILHERME ROVER, brasileiro, natural de Erechim/RS, solteiÍo, maior,
capaz, nascido em 1110711984, do comércio, residente e domiciliado à Rua
Paulo Vl, no. 121, Baino Bela Vista, CEP 99700-000, na cidade de
Erechim/RS, portador da Cédula de ldentidade n.o 6.081.517.'168 - SJS/RS
e CPF n.o 005.754.220-17.

As partes acima qualificadas, na condição de únicos sócios da sociedade
empresária "MULTISUL COMÉRCIO E D(STRIBUIçAO LTDA . ME", com sede e foro
jurídico na Rua Sergipe, no 672 - Sala 02, Bairro Bela Vista, CEP 99700-000, na cidade
de Erechim/Rs, com contrato constitutivo de 21 de outubÍo de 2010, arquivado na MM
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, sob n.o 43.206.768.929, em 04 de
novembro de 2010, resolvem de comum e perfeito acordo, alterar o contrato constitúivo e
posteriores alterações, com base nas seguintes cláusulas:

A sede da sociedade que atualmentê encontra-se localizada à Rua
Sergipe, n0 672 - Sala 02, Bairro Bela Vista, CEP 99700-000, na cidade de Erechim/RS,
passa a partir desta data, a localizar-se à Rua Raimundo Capeletti, no 42, Baino Linho,
CEP 99700-000, na cidade de Erechim/RS.

a) Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e consen,ação domiciliar.
(4649-4/08)

b) Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, (4789U05)

c) Comércio varejista de equipamentos de segurança - EPI's. (478$49$.

d) Comércio varejista de embalagens. (4789-0/99)

e) Comércio atacadista de embalagens, de qualquer material. (4686'9/02)

f Comércio varejista de cosméÍrcos, ptodutos de períumaria e de higiene pessoal.

(4772-5/00)

1555
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g) Comêrcio atacadista de descartáveis em geral, tais como: copos, talheres,
guardanapos, embalagens para allmentos preparados e similares, (464*/Ugg)

h) Comércio atacedista de equipamentos e arÍrgtos de uso pessoa! e domésticos.
(4649-t4/99)

Comércio varejista de artigos de papelaria. (47ô1-O/OJ)

Comércio atacadista de artigos de escritório e de papetaia. (4647-0/01)

Comércio aÍacadisÍa de suprimentos para iníormática. (4651-6/02)

Comércio varejista especializado em equipamentos e suprimenÍos de
informática. (4751 -2/01 )

m) Comércio varejista de artigos de uso pessoa/ e doméstico. (475*A99)

n) Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral. (4639-7/01)

-il-

Resolvem os sócios, nesta data, aumentar o Capital Social de
R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), para R$ 100.000,00 (Cem mil reais), mediante a
integralização de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), da conta LUCROS ACUMULADOS,
pelos sócios, na proporção de suas quotas.

-tv-

Pela vontade soberana dos sócios, resolvem estes CO^íSOL IDAR as
cláusulas do contrato social, passando a sociedade a sêr regida pelas cláusulas e
condições seguintes:

DA DENOMTNAçÃO, SeOe, FORO, OBJET|VO, DURAçÃO

Cláusula 2' - A sociedade tem a sua sede social e Íoro jurÍdico na Rua Raimundo
Capeletti, no 42, Bairro Linho, CEP 9970G000, nesta cidade de Erechim/RS, podendo, por
deliberação dos sócios, instalar ou extinguir Íiliais, escritórios, agências e outras
dependências, em qualquer localidade do teÍritório nacional ou no exterior, obedecidas as
disposições legais vigentes.

Cláusula 3" - A sociedade tem por objetivo social

a) Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conseruação domiciliar.
(4649-4/08)

b) Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. (4789-405)

c) Comércio varejista de equipamentos de segurança - EPfs. 67850/99).

d) Comércio varejista de embalagens. (4789-0/99)

e) Comércio atacadista de embalagens, de qualquer matertal. (468É9/02)

i)

i)
k)

0

Cláusula 1" - Fica regida pelo presente contrato social, pelas disposições da Lei No

10.406, de 10 de Janeiro de 2002, e demais legislação aplicável, uma sociedade
empresária limitada, que girará sob a denominaçáo social de "MULTISUL COMERCIO E
DtsTRtBUtçAO LTDA - ME".
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f Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de hlgiene pessoat.

(4772-5/00)

g) Comércio atacadista de descarÍáyeis em geral, tais como: copos, talheres,
guardanapos, embalagens pera alimentos preparados e similares. (464*tU99)

h) Comércio atacadista de equipamentos e arúigos de uso pessoal e domésticos.
(4619-tt/99)

i) Comêrcio varejista de artigos de papelaria. (4761-0/03)

j) Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria. (4647-8/01)

k) Comércio atacadista de suprimentos para informática. (4651-6/02)

I) Comércio varcjista especializado em equipamentos e suprimerÍos de
informática. (47 51 -2/01 )

m) Comércio varejista de artigos de uso pessoa/ e dom éstico. (4755ü99)

n) Comércio atacadista e varejista de produtos alimentícios em geral. (4639-7/01)

Cláusula 4'- A sociedade iniciou suas atividades em 08 de novembro de 2010 e seu
prazo de duração é por tempo indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL E DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Cláusula 5" - O capital social da sociedade e de R$ í00.000,00 (Cem mil reais), dividido
em 100.000 (Cem mil) quotas sociais, no valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada uma,
totalmente integralizado, distribuido entre os sócios:

a) FRANCIELE ROVER BIANCHI, a participação de 50.000 (Cinquenta mil) quotas
sociais, no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), correspondentes a 50% do
Capital Social;

b) GUILHERME ROVER, a participação de 50.000 (Cinquenta mil) quotas sociais, no
valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), correspondentes a 50% do Capital Social;

Cláusula 6a - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

DA ADMINISTRAçÃO DA SOCIEDADE E DA REMUNERAÇÃO DA ADMINISTRAçÃO

Cláusula 7" - A administração da sociedade será exercida pela sócia FRANCIELE
ROVER BIANCHI e pelo sócio GUILHERME ROVÊR, os quais ficam investidos de todos
os poderes de representação ativa e passiva da sociedade, em juÍzo e fora dele, bem
como em todos os demais atos previstos em Lei e relacionados com a empresa.

Parágrafo Primeiro: Os adminiskadores respondem perante a sociedade pelos atos
praticados no desempenho de seu mandato.

Parágrafo Segundo: É expressamente proibido e seráo nulos de pleno direito, quaisquer

atos praticados pelo administrador, gerente ou procuradores da sociedade, que seiam

estranhos aos objetivos sociais ou aos negócios da sociedade, e a prestação de avais,
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fianças, endossos ou outras garantias de favor
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Parágrafo Tercei ro - A sociedade poderá ser administrada por um administrador não
sócio, mediante a aprovação de sócios que representem no mÍnimo dois terços do capital
social. Este poderá ser destituido do cargo a qualquer tempo, por deliberaçáo dos sócios,
independente de justificativa.

Parágrafo Quarto: Nas operações que envolvam alienação, oneraçáo, penhora, caugão,
venda ou hipoteca dos bens do ativo permanente da empresa e ainda garantia de
empréstimos ou financiamentos contraídos e que obriguem a sociedade, sempre será
necessária a assinatura de todos os sócios.

1i58

Cláusula 8" - Os instrumentos de procuraçôes, outorgadas pelo administÍador da
sociedade, deverão especificar os atos e operações que os mandatários poderão praticar,
e a duração do mandato não poderá ser superior a um ano, salvo no caso de mandato
com poderes gerais de foro, gue poderá ser por prazo indeterminado.

Cláusula 9" - Os administradores poderão perceber mensalmente, a tÍtulo de'pÍ&labore',
a importáncia que for convencionada entre os sócios, observadas as disposiçóes
regulamentares pertinentes.

DOS BALANÇOS E DA DESTTNAçÃO DOS RESULTADOS

Cláusula í0 - O exercicio social coincidirá com o ano civil. Desta forma, terá inlcio em 1o

de janeiro e encerraÍ-se-á em 3í de dezembro de cada ano, quando será apurado o
inventário físico dos bens, direitos e obrigaçóes e as respectivas demonstrações
financeiras em conÍormidade com os PrincÍpio e Normas contábeis geralmente aceitos.
Os sócios participam dos lucros e perdas na proporção de suas quotas.

Parágrafo Primeiro: Em reunião anual, até 30 de abril do ano seguinte, será decidido o
destino dos lucros acumulados, se forem transferidos para reservas de lucros, bem como
a sua reversão.

Parágrafo Segundo: Caso os sócios decidam distribuir os lucros, ou levados para
aumento de capital, será realizado na proporção da quota de capital dos sócios.

Parágrafo Terceiro: Caso ocorra prejuÍzo em determinado exercÍcio este permanecêrá
em prejuízos acumulados para futura amortização, ou suportado pelos sócios na mesma
proporção antes informada.

Parágrafo Quarto: A sociedade poderá distribuir antecipadamente lucros em qualquer
mês do ano calendário em conformidade com a Legislação Tributária.

Cláusula 11 - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, através de
reunião dos sócios, regularmente convocada, deliberarão sobre as contas, a destinação
dos resultados e designarão administÍadores quando for o caso.

Parágrafo Único - A convocação para reuniáo dos sócios será feita por carta com recibo
de entrega, com antecedência minima de 08 (oito) dias.

DA CESSÃO DE QUOTAS

Cláusula 12 - As quotas sociais não poderão ser cedidas ou transferidas, total ou
parcialmente, sem que o alienante, previamentê as oÍereça à sociedade e,

posteriormente, aos outros quotistas, cabendo a estes, se for o caso - na proporção da
participação de cada um no capital social - o direito de preÍerência na aquisição das
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quotas oferecidas.
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